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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
C 

Non 25812023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AC CONTRATO No 160/2022, 

VINCULADO AC PRCCESSC ADMINISTRATIVC N© 05212022 E 

INEXIGIBILIDADE NO. 033/2022, CUJO OBJETC E LOCAcAO DE IMOVEL PARA 

A SRa LUCILENE FERREIRA SA SILVA, CIDADAO EM SITUAcAO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR: VALDENOR SANTOS COMES 

CPF: 024.886.055-06 

Rua das Algarobas. sin. ('entro. Itactô - Ba - ('[P - 46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

cOMUNICAçAO INTERNA DA MOTiVAçAO 

Para: 
Sd ROSEMEIRY RIBEIRO 0€ OLIVEIRA 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 160/2022 

Considerando a continuidade da LOCAçAO 0€ IMOVEL PARA A SRI LUCILENE FERREIRA SA SILVA, 
CIDADAO EM SrnJAçAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO 0€ ITAETE - BAHIA, levando em 
conta que este imóvel já havia sido utilizado para este mesrno fin e já possui toda instalaçâo interna 
adaptada para as atividades destinadas, atém de atender ao Principio da Econornicidade, visto que Os 
preços ofertados não sofreram majoração; 
Por esses motivos é que solicitamos a PRORROGAcAO DE PRAZO ao contrato n2  160/2022, vinculado 

ao Processo Licitatôrio, modalidade de INEXIGIBILIDADE N. 033/2022, vinculada 80 Processo 
Administrativo n2 052/2022, tendo como LOCADOR o Sr2 VAIDENOR SANTOS GOMES, inscrito CPF n2  
024.886.055-06, considerando a valor mensal de R$ 150,00 (cento e dnquenta reals) perfazendo o 
Valor Global anual de i$ 1.800,00 (urn mil e oltocentos reals), passando o mesmo a ter sua vigência ate 
28 de Dezembro de 2024, e conforme a clãusula contratual permissiva e da previsâo legal autorizativa, 
fundamentando nossa solicitação no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DOTAçOEs: 

6rg3o: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.017 - Gestão das Açöes da Secretarta Municipal de Assisténcia Social 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinãrios 

Itaetè, 28 de Dezembro de 2023 

DENISIOAZAtt  DE OLIVEIRA 
DIRETOR 0€ GESTAO DA SECRETARIA 0€ ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua das Algarobas, sfii, (.'cniro, Itacté - Ba— CLI' 46.790-000 
Vane: (75) 3320-2 121 / Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZAçAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando 30 disposto na cláusula contratual permissiva 

e da previsão Legal autorizativa do Contrato n2  160/2022, bern como no art. 107, da Lei 

14.133/921, como tarnhén,, a disponihilidade de recursos orçamentários para o excrcicio 

de 2024, Ilca autorizado a Comissão de Licitação desta Prefeitura Municipal de ltaetê, 

Estado da [3ah1a, norneada através do Decreto n9. 022/2022, iniciar os trârnites legais para 

o aditamento de prazo, cujo objeto é A LOCAçAO DE IMOVEL PARA A SRil  LUCILENE 

FERREIRA SA SILVA, CIDADAO EM sITuAçAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MIJNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, firmados entre este Municipio e A SO VALDENOR 

SANTOS GOMES, inscrito no CPF n2  024.886.055-06. 

Dito isw, solicitamos que a Cornissäo, bern como a sua Equipe de Apoio, prepare a minuta 

do termo de aditamento de contrato para encaminhamento a Assessoria JurIdica desta 

Casa, visando a emissão de parecer nos termos do art 107, da Lei 14.133/21. 

ltaetê, 28 de Dezembro de 2023 

10 

Secretaria  Of cipal de cia Social 

Rua das Algarobas. s/n. Centro. Itaeté - Ba - CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121/ Fax: (75)3320-2127 
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PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAFTE 

!ROCADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

oo0004 

Parecer n2. 258/2023 Processo Administrativo n9. 258/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA; TERMO ADITIVO. ANALISE JURIDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECoMENDAcAO DE 
APROVAcAo E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

- 

- 1. Do 

A Comissão de Contratacâo encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 22  aditivo de tempo no Contrato n2  160/2022 

firmado entre o Municipio de Itaetê e Valdenor Santos Gomes. 

Veio os seguintes documentos anexos: 

Cópia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidão Negativa de debitos relativos aos tributos federais e 
a divida ativa da união; 
Certidao Negativa de débitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de debitos do Municipio de Itaetè; 
Certidão negativa de débitos trabaihista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2. Da Anilisejuridica 

Inicialmente, é importante esclarecer que esta assessoria tern corno 

0 Thica e exclusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica,  sendo 

este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritaniente legal. 

Não nos cabe entrar em consideracöes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisôes estão sujeitas a 

discricionariedade do administrador pUblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbencia de analisar questOes de natureza tecnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacôes excepcionais. 

Portanto, a anãlise deste parecer se restringe aos parámetros 

estabelecidos pela Lei nQ 14.133/2021. 

Primeiramente, é preciso esclarecer que os serviços continuados se 

refereni àqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, itaetê - Ba - CEP - 46.790-008 - E-mail: 
procuI'adoriaitaegma11.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

cujo contrato não se encerra corn uma ünica prestação. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir a funcioriamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

como aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda o servico, Comprornetendo 

a funcao estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder PUblico, sua paralisacao pode causar prejuizos não apenas a 

Administracao, mas também a populacão. 

Quanto a prorrogacão dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos adrninistratjvos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

'Art. 107. Os contratos de servicos e fornecirnentos continuos 
poderão ser prorrogados sucessivarnente, respeitada a 
vigéncia rnáxiaia decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e Os 
precos perrnanecem vantajosos para a Administracao, permitida 
a negociacào corn a contratado ou a extincão contratual sem 
onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacão de serviços 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracao prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, Con; o objetivo de buscar precos e condiçoes 

mais vantajosas para a administracão, desde que seja respeitada a 

vigência maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, o Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devem ser formalizados par 

escrito e incluidos no processo que originou a contratação. Além disso, 

tais aditarnentos devem ser divulgados e mantidos a disposicão do publico, 

sendo perniltida a forma eletrOnica na ce].ebraçao. A legislacão tambem 

impOe a obrigacäo de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditarnentos terão forma escrita 
e seräo juntados ao processo que tiver dado erigem a 
contratacao, divulgados e mantidos a disposiçãa do pUblico 
em sitio eletranico oficial. 
I (N 

C 

0. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaeté - Ba - cEP - 46.799-000 - E-mail: 
procuradorlaitaete@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET 
PROCURADORIA GERM. 00 MUNICtPI0 

§ 3v Sera admitida a farina eletronica na ceiebracao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências 
previstas em regulaniento. 
§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigència do 
contrato, a Administracâo deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de 
Enwresas InidOneas e Suspensas (Ceis) e a Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidoes negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado Corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 cIa Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A análise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas cläusulas e pelos preceitos de direito püblico, e 
a des serão aplicados, supletivamente, Os principios cia 
teoria geral dos contratos e as disposiçOes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessárias em taCo contrato clausulas que 
estabelecam: 
I - 0 objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacão ao edital de licitacao e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacão direta e a respectiva proposta; 
III a legislacao aplicavel A execução do contrato, 
inclusive quanta aos casos oiissos; 
IV - a regime de execucão ou a fomma do 
fomnec imento; 
V - o preco e as condicoes de pagarnento, Os critêrios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
as critérios de atualizacao monetária entre a data do 
adimplernento das obrigacOes e a do efetivo pagarnento; 
VI - as crit4rios e a periodicidade Ca medicão, quando 
for a caso, e a prazo para liquidacão e para pagarnento; 
VII - Os prazos de inicio das etapas de execucão, 
conclusao, entrega, ohservacão e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - 0 crëdito pelo qual correra a despesa, corn a 
indicacào da classificacão funcional programatica e Ca 
categoria econOmica; 
IX - a matriz de misco, quando for o caso; 
x - o prazo para resposta ao pedido de repactuacao de 
precos, quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio economlco- 
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucão, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas j 

0. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaete - Ba - cEp - 46.790-000 - E-mail: 
Procuraor18itaetegmai1.com  



ITAETE ESTADO DA BAHIA 000007 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICLPIO 
pelo contratado no caso de antecipacão de valores a titulo 
de pagarnento; 
XIII - o praza de garantia minima do objeto, observados os 
prazos minirnos estabelecidos nesta tel e nas normas técnicas 
aplicäveis, e as condicOes de manutencao e assisténcia 
técnica, quando For o caso; 
XIV - os direitos e as responsabiljdades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 
XV - as condicOes de importacao e a data e a taxa de 
càmbio para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigacão do contratado de manter, durante toda a 
execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
por dc assurnidas, todas as condicOes exigidas para a 
habi1itaco na licitacao, ou para a qualificacao, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacäo de o contratado curnprir as exigéncias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdencia Social e para aprendiz; 
XVIII - a modelo de gestäo do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os cases de extincäo. 

40 término da anälise dos autos, constato que todas as exigèncias 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questâo esta em conformidade corn as disposicOes estabe].ecidas no edital. 

3. DA CONCLLJSAO -- 

Diante do exposto, emito parecer favoravel a viabilidade da 

realizaçao do aditivo para prorrogacão do contrato n2  160/2022. A 

fundamentacao para tal decisao repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucâo 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituarn as dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer e 

submetido, respeitosamente, a apreciacão superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus De Jesus Barberino 
Pracurador Geral ro Municipio 

00 
(0 
3- 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaeté - Ga - CEP - 46.798-000 - E-mail: 
procuradoriaitaetE~@gmail.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTUAcAO 

Ao vigésirno oltavo dia do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de Itaetê - Bahia foi encaminhada para esta Comissao Permanente de 

Licitacão instituida pelo Decreto n. 022/2022 o Processo Administrativo no 258/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL contendo o seguinte: 

A descrição clara e suficiente do objeto da licitaçao; 

Valores mensal e global do contrato; 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitação; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autorizaçao do Ordenador de Despesa Sra ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OLIVEIRA para a deflagraçao do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentação recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL faco o 

presente registro e autuaçâo. 

ltaetè- BA, 28 de Dezembro de 2023 

SCHEYLA OLIVIRA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua das Algarobas. s/n. Centre. ItaeIê - Ba - (t1 - 46.790-000 
Fone: (75)3.320-2121i Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITJVO AO CONTRATO N 

160/2022. A LOCAçAo DE IMOVEL PARA A SR 

LUCILENE FERREIRA SA SILVA, CIDADAO EM SITUAcAO 

DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE 

FrAETt - BAHIA.___________ 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS1INCIA SOCIAL, Pessoa Püblica Interno, corn sede a Avenida Rio 

Paraguaçu, n2 23, Centro, Itaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o n.9 13.016.875/0001-23, 

neste ato representada pela Secretäria Municipal de Assisténcia Social a Srg ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OLIVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social e Ordenadora de Despesa norneado atravEs 

110 
do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022 doravante denorninado CONTRATANTE e, do outro 

lado, o Sr2 VALDENOR SANTOS GOMES, inscrito no CPF sob ng 024.886.055-06 corn endereço na Rua 

Francisco Oliveira, s/n, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Bahia, denominada LOCADOR, ajustam a 

celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato fl.2  160/2022, celebrado pelas partes aqui 

qualifucadas em 09 de Fevereiro de 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite a art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as panes contratantes prorrogar a prazo do Contrato n.2  160/2022, 

vinculado ao Processo Administrativo nQ 052/2022, aIim de que a SO VAWENOR SANTOS GOMES, 

preste o serviço constantes na Proposta da Licitacâo Modalidade Inexigibilidade N. 033/2022. 

L J 

CLAUSULA SEGUNDA—PRAZO £ VALOR 

2.1 - Rca prorrogado a vigincia do contrato originário per mais 12 (doze) rneses, a contar de 28 de 

Dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigéncia prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 1.800,00 (urn mile oitocentos reals). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rua das Algaiobas. s/n. Centro. Itacté Ba CEII 46.790-000 
lone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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PREFEITURA MUNICIPALPE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ac pagarnento correräo a conta dos Projetos Atividades, seguir, 
constgnadas no Orçarnento Geral, deste rnuniclpio: 

DOTAcAO ORCAMENTARIA 

Orgão: Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.017 - Gestão das Acöes dii Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

CLAUSULA QUARTA—DA RATIFICACAO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais ciáusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

näo colidarn corn as disposiçöes deste instrumento. Pot estarern justos e acordados, firmam o presente 

terrno em 03 (trés) vias de igual teor e forma. 

ltaetê - Bahia, 28 de Dezembro de 2023 

Rnt!s, F?. 0nww 
smw c. 

US( 005/2021 

FUNDO DE ASSISTtNCJA SOCIAL 

CNPJ 13.016.875/0001-23 

Sri ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA 
CONTRANTE 

A 1! 

VALDENOR SANTOS COMES 

[1 CPF: 024.886.055-06 
LOCADOR 

Rua das Aigarobas. sin. CentTo, ltaelô• Ba- CEP - 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121/Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA wiTh PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

WNTRATO 16012022 

1 
TERMO DE CONTRATO DE LoCAçAO DE IMOVEL I 
ClUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE j 
ASSISTtNCIA SOCIAL E VALDENOR SANTOS 
GOMES 

0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL, Pessoa PUblica Interno, corn sede a Avenida Rio 
Paraguassu, ne 23, Centro, Itaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o n.2 
13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social a Sr 
ROSEMEIRY RIBEIRO DE OUVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social doravante j 
denominado CONTRATANTE, conjuntamente corn o Municipio de ltaetê representado pelo Sr2 
Prefeito Municipal ZENILDO MATOS DE OIJVEIRA, doravante denominado(a) LOCATARIO, e 
VALDENOR SANTOS GOMES, inscrit no CPF sob a n2 024.886.055-06, corn endereço na Rua F 
Francisco Oliveira, s/n, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Bahia, doravante designado LOCADOR, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de n! 052/2022 e em observância as 
disposiçôes da Lel n9 14.133, de 1 de Abril de 2.021, resolvem celebrar o presente Termo de 2 
Contrato, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas. 

E&AIJSULAPR;MEIRA. DOORJET6 

1.1 Este Termo de Contrato tern coma objeto Locacão de movel situado na Rua Francisco Oliveira, 
s/n, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Bahia, para atendimento ao cidadjo em situaçâo de 
vulnerabilidade conforme necessidade da Secretaria Municipal de Assisténcia Social do Municiplo 
de ltaetê - Bahia. 

USULA SEGUNDA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACA6 

-• 2.1. 0 presente Termo de Contrato e formalizado corn fundamento no Art. 74. inciso V. da Lel n 
14.133, de 2021, a qual autoriza a inexigibilidade de licitaç5o para a 1ocac5o de imOvel destinado 
ao atendirnento das finalidades precipuas da Administraçäo, cups caracterIsticas de instalaçöes e 
de localizaçSo tornern necessária sua escolha". 

E.4USULA TERCEIRA - 00DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfetas condiçôes de uso para as fins a que se destina, e em estrita 
observancia das especificaçöes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que nâo pesa sobre o irnOvel qualquer impedimento de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a Iocaço, ou, caso exista algum impedimenta, prestar 
Os esciarecimentos cabiveis, inclusive corn a juntada da documentaçäo pei-tinente, para fins de 
avaliacào par parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locacão, ouso pacifico do imOvel; 
3.1.4. Manter, durante a locaço, a forma e o destino do imOvel; 

3.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locacäo; 

Rua das Algarobas, s/n. Centro, ltactê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO CA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL CE ITAETE 

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descflçäo minuciosa do estado do irnóvet, quando da realizaçäo da 
vistoria; 

3.1.1. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importncias pagas, vedada a quitaçäo 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Administraçio iniobiliaria se houver, e de intermediacöes, nestas 
campreendidas as despesas necessárias a aferiçâo da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os inipostos (especiatmente Imposto Predial Territoflat Urbano - IPTU) e taxas, 
inclusive a contrlbuiço para a custelo de servicos de ilurninaçio publica, Incidentes Sabre o 
imóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionarnento, os sistemas do sistema hidráulko e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de habilitacâo e qualificaçâo 
exigidas no processo cM dispensa de licitaçäo; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteraçBes na titularidade do irnovel, inclusive corn a 
apresentaçäo da documentaçao correspondente. 

.9L4USULA QIJARTA- DOS DVERES.E RESPONSABIUDADESDA LTARIA 

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar a aluguel e os encargos da locaçäo exigiveis, no pram estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do irnóvel para a uso convencionado ou presumido, compativel corn a natureza 
deste e corn o fim a que se destina, devendo conservá-Io como se seu fosse; 

4.1.3. Realiiar vistoria do irnóvel, antes da entrega das chaves, pam fins de verificaçâo minuciosa 
do estado do irnóvel, fazendo constar do Tenmo de Vistoria as eventuals defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir a ImoveI, finda a Iocaçâo, nas condiç6es em que o recebeu, conforme documento 

de descriçâo, minuciosarnente elaborado quando da vistoria initial, salvo as desgastes e 
detenioraçôes decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR gualquer dano ou defeito cuja reparaçäo a este incumba, bern como 
as eventuais turbaçôes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaço de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do at uguet, caso os reparos durem mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da lel n°  8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o imedlato reparo dos danos verificados no irnovel, ou nas suas instalaçöes, 
provocados por seus agentes, funcionánios ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Näo rnodthcar a forrna externa ou interna do irnovel, sem a consentimento prEvio e por 
escnito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar irnediatarnente ao LOCADOR os docurnentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento näo seja de seu encargo, bern como qualquer intimaçio, rnulta ou exigéncla de 
autoridade pUblica, ainda que direcionacfa ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gas (se houver) e água e 
esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistoria do irnóvel pelo LOCADOR ou por seus rnandatários, mediante prévia 
combinaço de dia e hora, bern como admitir que seja visitado e exarninado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lel n9 8.245, de 1991; 

ThGUIAR1Th&TA - DAS BENiE$tORlAS E CÔNSERVACAO 

5.1. As benfeltortas necessãnzas introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que nao autorizadas pelo 

Rua das Algarobas, s/n, Centre, 1tact - Be - CEP - 46.790-000 
Pane: (75) 3320-2 121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

LOCADOR, bern como as üteis, desde que autorizadas, serâo indenizàveis e pennitern 0 exerciclo 
do direito de retençâo, de acordo corn o artigo 35 da Lei nQ 8.245, de 1991, e o artigo 578 do 
Côdigo Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO tica desde já autorizada a fazer, no imàvel locado, as adaptaçöes indispensiveis 
ao desempenho das suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitarias desniontávejs, this como lambris, biornbos, cofre 
construido, tapetes, etc., poderão set retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imóvel locado, 
entretanto, set devolvido corn os seus respectivos acessórios. 

LADULA SEXTA - DO VALOR DO ALIJGUE!] 

6.1. 0 valor do aluguel mensal e de R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reals), perfazendo o valor 
total de R$ 1.804,00 (urn mil e oltocentos e quatro reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporçjo se darà na primeira parcela vencivel da despesa após a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas panes da parcela. Caso 
o LOCATARIO a pague na integralidade, a pane de responsabilidade do LOCADOR serà abatida no 
valor do aluguel do més subsequente. A mesma proporção tambem serà observada no 
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 
Ultimo aluguel. 

jz.CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ate o SQ (nono) dia ütil do més 
subsequente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento sornente será efetuado apàs o watestom,  pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentaçào do documento de cobrança ou dos docurnentos pertinentes a 
locacäo, ou, ainda, circunstância que irnpeça a liquidaçäo da despesa, o pagamento ficara 
pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, a prazo para 
pagamento inic,ar-se-á apos a comprovaçäo da regularizaçio da situacão, nâo acarretando 
qualquer onus para o LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, a LOCATARIO verificarä, por meio de consulta eletconica, a regularidade 
do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado set impresso, e juntado ao processo de 
pagamento. 

73. 0 pagamento serâ efetuado por meio de Ordem Bancària de Crédito, mediante deposito em 
conta-corrente, na agenda e estabetecirnento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
meio previsto na 1egis1ac5o vigente. 

7.6. Seth considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO näo se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura nio tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

8cLAusuLA OITAVA - DA VIGENCIA E DA PRORROGACA5 

8.1. 0 prazo de vigéncia do contrato serà de 11 (onze) meses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 30  da Lei n2 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 
Administraçâo, set prorrogado por perlodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação so teräo iniclo a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

8.1.2. A prorrogacão de contrato deverá set promovida mediante celebraçäo de termo aditivo. 

Rua ias Algarobas, s/fl, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
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8.1.3. Caso näo tenha interesse na prorrogaçäo, o LOCADOR deveró enviar comunicaçio escrita ao 7 
LOCATARIO, corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) da data do término da vigência do 
contrato, sob pena de aplicaçâo das sancôes cabiveis par descumprimento de dever contratual. 

S. CL4USULKNONA - DAVIGtNCIA EM CASO DE ALIENACAÔ 

9.1. (ste contrato continuarä em vigor em qualquer hipótese de arienaçio do irnovel locado, na 
. 

fornia do artigo 89 da Let n2 8.245, de 1991. 

0TCLAUSUL4 DECIMA — DO REAJUS1t 

10.1. Serã admitido o reajuste do valor locaticlo mensal, em contrato com prazo de vigéncia igual a 
ou superior a doze meses, desde que seja observado 0 Interregno minimo de 1 (urn) ano, contado 
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do ültimo reajuste, para as g 
subsequentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaço do LOCADOR, seth formalizado por apostilamento, salvo 
se coincidente corn termo aditivo para o tim de prorrogaçâo de vigência ou alteraçk contratual. 

10.3. Se a variaçäo do indexador adotado Implicar em reajuste desproporcional ao preço vnédio de 
mercado para a presente locaçäo, o LOCADOR aceita negociar a adoço de preço cocnpativel ao 
mercado de locaço no municipio em que se situa 0 imovel. 

& 

I1fCtAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DA DOTACAO ORCAMENTA1A 
I, 
9> 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataçio correräo a conta de recursos especificos 
consignados no Orcamento deste exercicio, na dotaço abaixo discrirninada: 

..J 0 

Orgâo: 1201— Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Id 

z. 
Projeto/Atividade: 8.244.0008.2.079 —Gestäo das Açöes do Fundo de Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 —Outros Sew. De Terceiros 

- Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

cLAUsULA DEcIMA SEGUNDA- DA FISCALIZACAO 

12.1. A fiscalizaçlo do presente Termo de Contrato seth exercida por urn representante do 
LOCATARlo, ao quat cosnpetirá dirin,ir as düvidas que surgirem no curso de sua execuçäo. 

12.1.1. 0 fiscal anotarâ em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuço do 
contrato, Indicando dia, més e ano, bern coma o nome das pessoas eventualmente envoMdas, 

determinando o que for necessário a regularizacäo das faltas ou defeitos observados e 
encaminhanclo as apontarnentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

12.1.2. As decis8es e providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato deveräo 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adcção das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderâ indicar urn representante para representá-lo na execução do contrato. 

43. CLAUSULA O(CIMA TERCEIRA - DAS ALTERACOE 

13.1. Eventuais alteracôes contratuais reger-se-äo pela Lei nQ 14.133, de1 de Abril de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecuço total ou parciaf do contrato, ou o descumprlmento de qualquer dos deveres 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaeté — Ba — CEP — 46.790-000 
Fone: (75)3320.2121/Fax: (75) 3320-2127 



000109 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Sencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sen prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 

Advertêricia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem prejuizos 
sign Ificativos ao objeto da contrataçäo; 
Multa: 

b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sabre o valor mensal da locaçâo; 
b.2 Compensatoria de 15% sobre a valor total do contrato, no caso de inexecuçäo total ou parcial 

de obrigaçäo assumida. 

Suspensâo de licitar e impedimenta de contratar corn a Municipio de ltaetê-BA, pelo prazo de 
ate dois anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE PUblica, enquanto 

perdurarern os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitaçZo 
perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, que seth concedida sernpre que o 

• LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sancöes. 

14.2. Tarnbém ficarn sujeitas as penalidades de suspensäo de licitar e impedimenta de contratar e 
de declaraçäo de inidoneidade, previstas acima, as empresas que. em razo do presente contrato: 

14.2,1. Tenham sofrido condenacôes definitivas por praticarem, por me;o dolosos, fraude fiscal no 
recoihimenta de tributos; 

14.2.2. Dernonstrem no possuir idoneidade para contratar corn a LOCATARIO em virtude de atos 
ilicitos praticados. 

14.3. A apiicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditôrio e a ampla defesa observando-se a procedimento previsto na tel n9 
14.133, de 2.021, e subsidiariamente na tel 0 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicaçäo das sançôes, Ievará em consideracäo a gravidade da 
conduta do infrator, a caráter educativo da pena, bern como o dano causado ao LOCATARIO, 
observado a principio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO S&äO deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recoihidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for a caso, sero inscritos na 
Divida Ativa do Municipio e cobradosjudicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recoihida no prazo máxirno de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaçäo enviada pelo LOCATARIO. 

:ct.Ausui.A DECIMA QIJINTA - DA RESCISAO CONTRATUAI) 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sen qualquer ónus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigacäo imposta ao 
LOCADOR, sern prejuizo da aplicaçáo das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A rescisäo por descumprimento das clâusulas e obrigaçöes contratuais acarretará a 
execução dos valores das muitas e indenizacöes devidas ao LOCATARIO, bern como a retencäo 

dos créditos decorrentes do contrato, ate a lirnite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrumento. 

15.2. Também constitui motivo para a rescisâo do contrato a ocorréncia das hipóteses enumeradas 
no Art. 137 da Lei nt 14.133, de 2.021, corn exceçäo das que nSo selam apiicáveis a esta reiacâo 
locatIcia. 

15.2.1. Caso, por razôes de interesse püblico, devidamente justificadas, a LOCATARIO decida 
devolver a 1rn6ve1 e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigéncia, fucarä 

dispensada do pagamento tie qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn 
antecedencia minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Was casos em que reste impossibilitada a ocupacâo do imóvel, tais como incêndio, 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaerê - Ba - CEP - 46.790-000 
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desmoronarnento, desapropriaçäo, caso fortuito ou force maior, etc., 0 LOCATARIO poderá 
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificação, ou mufta, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido pan a situação. 

25.4. 0 procedirnento formal de rescisäo terá iniclo mediante noUficaço escrita, entregue 
diretarnente ao LOCADOR Cu por via postal, corn aviso de recebimento. 

15.5. Os casos da resciso contratual sero formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditorio e a ample defesa, e precedidos de autorização escrita e fundarnentada da 
autoridade competente. 

25.6. A extinçäo do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistraçao, exceto no caso de descumprirnento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, por rnediaçäo ou por comitê de 
resolucao de disputes, desde que haja interesse da Administraçao; 

• Ill . detemlinada por decisao arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou 
comprornisso arbitral, ou por decisão judicial. 

tAUSULK0ECIMA SEXTATDOS.CASO5OMIs5ot 

16.1. Os casos ornissos ou situaç5es nk explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-âo pelas 
disposiçôes contidas na Lei no  8.245, de 1991, e na tel 14.133 de 2.021, subsidiarsarnente, bern 
como nos dernais regulamentos e normas administrativas federals, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcriçôes. 

17. CLAUSULA DECIMKStnMADO FORO 

17.1. Fica eleito o bra da Comarca de Andaral-BA, corn exclusk de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questöes oriundas do presente contrato. 

E assirn, por estarern de acordo, ajustados e contratados, apes JICIO e achado confomie, as pades a 
seguir firmarn o presente cant otThtr(&M) vias, de igual tear e forma, para urn  so efelto, na 
presença de 02 (duaAt pas abaixo assinadas. 

ltaeté- BA, 09 de Fevereiro de 2022. 

VALDENOR 
i4P It',  CONTRATADO  

ROSEMW( RIBEIRO DE otiwrnA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaet6 - Ba - CEP - 46.790-000 
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TESTEMUNHA 1: 

CPF: eY2. 
TESTEMUNHA 2: 

CPF: (ill flnJ 

PuaucAçAo 

NosTermos do § Onico do Art. 72 da Lel Federal n' 14.1.33/21 a Prefeitura Municipal de itaeté publlca o 
presente contrato em local apropriado para cue seja dado o fiel cumprirnento pan produçäo dos seus efeitos 

de direito. 
Prefeitura Municipal de ltaetê, 09 de Feverelro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITALTE - BAHIA ,t 
CNPJ ng 13.922.620/0001-20 

j 
INEXIGIBIUDADE DE UCITAcAO Ng 033/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N! 052/2022 a 

0 Prefeito de Itaeté - Bahia ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAcAO n2  033/2022, consequente 
do processo admiriistrativa n9  052/2022, que tern par objeto a Locaçäo de lmóvel para 2: 
atendimento ao cidadäo em situaçäo de vulneabilidade confornie necessidade da Secretaria 
Municipal de Assistênda Social do Municipio de Itaetê - Sabia de acordo corn a art. .Art. 74, 
inciso V. da Lei riQ. 14.133/21. Vigência: ate o dia 31 de dezembro de 2022. Recurso 
IOrçamentário: Projeto atividade: 2.079. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 00. 

Contratado: VALDENOR SANTOS GOMES, CPF: 024.886.055.06. Valor mensal: 11$ 164,00 (cento e G 
sessenta e quatro reais). Data: 09/02/2022. ZENIWO MATOS DE OLIVEIRA. 

I 
AVISO DE HOMOLOGAcAO 

o Prefelto de ltaetê, no uso de suas atrlbuiçäes legais em conformidade corn a Lei Federal 
14.133/21 e suas alteraçöes, resolve homologar a INEXIGIBILIDADE DE UCJTAcAO nQ 033/2022, 
tendo como objeto: LOCAcAO DE IMÔVEL PARA ATENDIMENTO AC ODADAO EM SITUAçAc, DL 
VULNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPiO DE ITAETt - BAHIA. Vigéncia: ate o dia 31 de dezembro de 2022. Recurso 
0rcamentãrio: Projeto atividade: 2.079. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 00. 
Contratado: VALDENOR SANTOS GOMES, CPF: 024.886.055-06. Valor mensal: R$ 164,00 (cento e 
sessenta e quatro reais). Data: 09/02/2022. ZENIWO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAfTE- BAHIA 
CNPJ nQ 13.922.620/0001.20 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO N2  033/2022 
CONTRATO N 16012022 

o Prefeito Municipal de Itaetè, no uso de suas atribuiçoes, torna püblica a Contrataçâo: Licitaçao: 
Processo Administrativo n2 052/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE IX LICITAcAo no 033/2022. 
Objeto: a LOCAcAD DE IMOVEL PAM ATENDIMENTO AD cIDADAO EM SITUAçAO DE 
VULNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
sociAl. DO MUNldPIO OF ITAETE - BAHIA. Vigéncia: ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto 
atividade: 2.079. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 00. Contrato NQ 160/2022. 
Fornecedor: VALDENOR SANTOS GOMES, CPF: 024.886.055-06. Data: 09/02/2022. Valor mensal: 
R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reals). ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

Ab Pglna 45 
ht:/fwww.portallop,org.br/preferwraJba/ftaee 08 de Marco de 2022 
Qowaqto Iaado4taIin4eeoMormt Mfl ~JW/7O3I deThM/I1.queiMruia iMraavwua6echaw Pjbiig;$,.'. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBtJTOS FEDERAlS E A DiVIDA 
ATIVA DA IJNIAO 

Nome: VALDENOR SANTOS GOMES 
CPF: 024.886.055-06 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, e certilicado que 
não constam pendencias em seu nome, relativas a créditos tribularios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniào (DAU) junta a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidâo se refere a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as conlribuiçaes socials previstas nas alineas 'a' a 'd' do parâgrafo Unico do art. 11 da Lel no  
8.212. de 24 de julbo de 1991. 

A aceitaçáo desta certidâo está condicionada a veriuicaçao de sua autenticidade as Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp:/iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidào emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:46:20 do dia 12/1212023 chora e data de Brasilia>. 
Valida ate 09/06/2024. 
Código de controle da certidâo: E687.A257.0503.3EES 
Qualquer rasura ou ernenda invalidarâ este documento. 
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SECRETARIA D.% FAZENOA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para Os efoitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 deli do dezembro 6€ 1981 - Código 
tributárlo do Estado da Bahia) 

Cert'dâo N°: 20236S77209 

NOME 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRtCAO ESTADUAI. CN 

024.8146.055-86 

Fica ccrtflcado que näo consLam, ate a preserite data, pendthuas de responsabulidade da pessoa (isica ou jurldica aclma 
idenhificada, relativas aos tributos adnilnistrados nor esta Secrelaria. 

Esta cervdão engloba Lodos as seus estabelecirnentos quanto a unexistCnca do débtos. incIusve Os inscrtos na Dlvuda 
Ativa, do competéncia da Procuradoria Goral do Estado, ressalvado a direito da Fazenda P61olica do Estado Ca Bahia 

cobrar quaisquer déoitos que vterem a ser apurados postenorniente. 

En'iit;da em 12/12/2023, corilorme Portaria 09  918/99, sendo vál'da par 60 dias, contados a parEr da data do sue 
emissäo. 

AUTENTICIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARLt 
OU VIA INTERNET, No ENDERE0 http:l/www.sefaz.ba.gov.br  

Váltda corns aprosenlecào conjunts do certáo onqinal de inwicSo no CPF ou no CNPJ Ce 
Socretaria da Roceila Fedora; do Min.st&io da Faienda 

Pa:. in., I tic I RcI( 'cni.1i.N,'a'ne fM 

C 
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r PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Eniissao: 12/1212023 

Validade: 11/03/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 00001009t2023 

CeflhllLdrnos para Os devidos fins do dureito e a quem interessar possa quo. apos c:utisulla aos 
reykiros da DIVIDA ATIVA do Municipia, conctalarnos quo a contribuinte po'Iadot do CPI abaixo 
nac oncontra-se notes insorido, nno havendo portanto, nesla data, nenhum dh'to oni scu name 
Ficarido aqul rossatvado a 'Jureflo da Faienda Pdhlir,a Muniripal do iruscrevet e coL'uar dividas quo 
venham a 5cr opucadas. 

0 ref endo é verdade e dou îé. 

VAU)ENOR SANTOS GOMES 

CPF: 02488605506 

RIM TREZE DE MAI0,34 

Complemento: CASA 
Balno: CENTRO 

46790000 - ffAETE-SA 

IIllU OlI 11111 IIO lHHII I I 
I S:IC;u u I 

Emissor VIA WEB 

C 
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CERTIDAO NEGATIVA IDE DEBITOS TRABALHISTAS 

None: VALDENOR SANTOS COMES 
CPE: 024.886.055-06 
CerLidao n°: 71177478/2C23 
Expedição: 12/12/2023, as 
Va1idade: 09/06/2024 - 180 
de sua expeclicao. 

07:46:41 
(cerito C oitenta) dias, contados da daLa 

40 
CerLifica-se que VALDENOR SMITOS GoS, iriscrito (a) no CPF sob o n° 
024.886.055-06, NAO CONSTA conic inadimplente no !3anco Nacio!tal de 
Devedore.s Traba 1 histas. 

Certidao emitida cont base r.os arts. 642-A e 883-A da Consoladacäo 
dos Lei: do Trobalho, acrescentac1os pelas Leis ns. °  12.440/2012 C 
13.467 / 2 017, e no At_a C1/2022 da OGJT, de 21 de janesro de 2022. 
Os claclos constanLes desta Certdaci sao dc responsabxLsdade dos 
Trbunais do Trabaiho. 
No caso de pessoa juridtca, a certiclao atesLa a empresa em relaçao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou H Iiais. 
A aceitaço cJesta cer:idao condsciona-se a yen ficacao de ruja 
autentiicidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (hLLp://www.tstjus.br ). 
Certciao ertilLida qratuitamente. 

INFORNAçAO IMPORTANTE 
• no Barico Nacional de L:evedores TrjL'aihist.as const.at  c>s dacios 

llecessârios a identi fi cacao das ie550a5 naLurais e jiiridi cas 
i nadimplenLes perante a Justi ca do Trabaiho cjuartLo as ol,rigaçOes 
est_abelecidas em sencenca condenatOria transitada em julgadc ou em 
acorcios judici ai s trabaihistas, inclusive no concernente 205 

recol hirnentos previdencárLos, a honorários, a custas, a 
etnolurnentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrenLes 
de execuçc, de acordos El rcriados perarite a Ministério PCthiico do 
Trabaiho, Comissao de Conciliaçao Prévia ou denials tItulos que, our 
disposicäo legal, contiver força execuLlva. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidäo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: VtLDENOR SANTOS GOMES 

CPF/CN P.!: 024.886.055-06 

Certilica-se que, cm consulta aos siscmas ePAL) e CGU-PJ c aus cadastros CEIS. CNEP c CEPIM 

mantidos pela ('orregedoria-Geral da União. NAO CONSTAM registros de 

penalidades vigentcs relativas ao CNPJICPF consultado. 

Destuca-se quo. zinc terrnoc da Iegiclu(-ao vigente. o.v reJèridos cada.stro.c consolidwn inforrnaçôes prestadas pelo.c ezfles 

pübtico.c, de todos as f'uderes e e.sferas de go vera o. 

Os Sisn'rnas eP4l) e (lit-P.l cimsolidam as dado.c sabre o andainento do.c processes administrativos de respon.sabilizacão 

de tines prii'ados no Pot/er Exceutivo FederaL 

o jacjriV jgjgJtjJfrjnjs(, jnjdô,,cav .' Su.pen.vax ((FtVj upresenta a rdaçio de emprecas e pvswasflskas que 

sofrerarn can çôes que implicuran, a restriçáo depanicipar de licitaçães on de celebrur contratos cone a .-ldrnini.uraçdo 

Páblica. 

o (gj4po Aacmnal i/c' Luspresas Punidav C.\EPj apresenla a relaçäo de ernprtcas que sofreram qualquer das pun! cöes 

pre vistas na Lei n 12.846/2013 (Lvi .4n11corrup (-áo). 

U Coda crrQ Sc Fa,'ig/gi/1'.c Th-iv(y/jjJflJfjpjjjjçJqJjJpNjjuJjçjjj(/jjJfE!'ti/J apresenia a re/a cáo de entidudes pth'adas sens 

fins lucrativoc que estáa impedidas dv celebrar novos con vênio.c, contra/os dv repasse On terinos dv parceria corn a 

.Idrninistraçao Páblka Federal, em fan cáo de irregularidades nao resolvidas em con iênios, contra! as de repacse on ternios 

de parcer,uf:rmudos anleriormenle. 

Certidão emitida ks 07:47:10 do dia 12/12/2023 corn validade ate o dia 11/01/2024. 

Link para consulta cia vcriticação da ceriidào huns:!/cenidocsnugov.hr/ 

COdigo de controle da ccrtidão: RWFou7i6DcTV68YD6xN6 

Qualguer rasura em enienda !,,valklard este ducuniento. 

1/! 
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NO  068/202210  Termo Aditivo 
PRIMEIRO ADITIVO NO 001/2023 

AO CONTRATO NO 068/2023 

o Secretáno Municipal de Finanças de ltaeté, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico a Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 068/2023: Processo Administrativo no 055/2023. Objeto: 

CONTRATAçAo DE PESSOA JURIDICA COM NOTÔRIA ESPECIALIzAçAo PARA 

PRESTAçAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA AREA 

DE EDUCAçAO MUNICIPAL, ABRANGENDO DIAGNÔSTICO ADMINISTRATIVO, 

PEDAGOGICO FINANCEIRO; REALIZAçAO DE CONSULTORIA EM GESTAO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EoUCAçAo COM ACOMPANHAMENTO, AUDITORIAS . INTERNAS E MONITORAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL E RELATÔRIO COM 

DIAGNO$TICOS NO MUNICIPIO, Empresa PLANIFICAR ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA inscrito no CNPJ sob no 13.500.632/0001-66. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate a dia 
28/10/2024. Valor mensal: R$ 7.100,00 (sete mil e cern reals). VICTOR CAUE CARDOSO 
QUEIROZ. 5ecret6rio Municipal de Finanças. 

NO 160/2022-20  Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO No 002/2023 

AO CONTRATO NO 160/2022 

o Fundo Municipal de Assisténci a Social, no uso de suas atribuicöes, torna pOblico 0 Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 160/2022: Processo Administrativo no 052/2022. Objeto: 

LocAçAO DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SrrUAcAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 
MIJNICIPIO DE ITAETè - BAHIA. Locador: VALDENOR SANTOS GOMES, inscrito no CPF 
sob no 024.886.055-06. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate 0 dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 

150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social. 

NO 161/2022 -2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO No 002/2023 

*0 CONTRATO No 161/2022 

o Secretório Municipal de Pinanças de ltaetè, no uso de suas atribuiçOes, torna pCsblico a Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 161/2022; Processo Administrativo no 053/2022. Objeto: 
LOcAcAo DE IMÔVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNICiPIO DE ITAETE - SAHIA. Locador: ERIC OLIVEIRA DE ALMEIDA, inscrito no 
CPF sob no 835.156.625-49. Data: 28/12/2023. Vlgéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 
R$ 1.400,00 (urn mil e quatrocentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. 
Secretarlo Municipal de Flnanças. 

ful Pâgina 08 I 
Run Aigarobas. SIN- 
Pteteitura de ltaetê 

hItps:/M.portaliop.orgbr/prefejtura/bafltaete/ 28 de Dezembro de 2023 
Centro 
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